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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

1.0.0.    DECRETO  

 

Nº 43.525, de 15 SET 2016 

 

Altera o Anexo II do Decreto nº 38.438, de 20 de julho de 2012, que 

trata do Programa de Jornada Extra de Segurança – PJES, no âmbito do 

Pacto Pela Vida. 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do art. 37 da Constituição Estadual,  

 

Considerando as diretrizes estabelecidas pela política pública Pacto Pela Vida; 

 

Considerando a necessidade de fortalecer o Programa de Jornada Extra de 

Segurança - PJES, quanto à operacionalização das cotas de participação, reforçando a 

fiscalização das atividades fins da Polícia Militar; 

 

Considerando a necessidade de fortalecer os serviços técnicos de fiscalização 

realizados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, através do Centro de Atividades 

Técnicas –CAT; 

 

Considerando a necessidade de reforçar os plantões nas Delegacias de Polícia Civil 

na Diretoria Integrada do Interior 1,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° O Anexo II do Decreto nº 38.438, de 20 de julho de 2012, passa a vigorar 

nos termos do Anexo Único. 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de setembro de 2016. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 15 de setembro do ano de 2016, 200º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil. 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MILTON COELHO DA SILVA NETO 

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

ANEXO ÚNICO 

“ANEXO II 
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(Transcrito do DOE nº 174, de 16 SET 2016) 

 

2ª P A R T E 
II – Normas Internas 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
III – Normas Externas 

 

 

 (Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


